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ACIDENTES – SEGURO VAN BREDA 

 

 

Os funcionários no activo estão automaticamente cobertos pelo seguro de acidentes do RCAM, que 

cobre 100% dos riscos referentes às despesas médicas associadas ao acidente, bem como um capital  

invalidez e/ou  um capital-morte decorrentes de um acidente. 

 

Esta situação altera-se com a passagem à reforma. Os pensionistas não estão cobertos pelo seguro de 

acidente estatutário, mas pelo regime normal do RCAM, isto é, com cobertura de 85% das despesas 

efectuadas inerentes ao acidente e não contemplando capitais de invalidez e/ou morte. 

 

Todavia, todos os ex-funcionários que beneficiam de uma pensão podem subscrever – até aos 80 

anos de idade – um seguro facultativo de grupo, acordado entre a AIACE-Internacional e a empresa 

Van Breda. Este seguro pode ser também subscrito pelos cônjuges de todos os beneficiários deste 

seguro. Os cônjuges sobrevivos podem manter este seguro se usufruírem de uma pensão.  

 

Todas as informações sobre este seguro podem ser obtidas no endereço seguinte: 

 

Van Breda 
https://www.eurprivileges.com/EUR/PUBLIC/FR/BRUSSELS/AIACE/Verzekering+Ongevallen.htm 

 

Logo após o acidente, deve seguir-se o seguinte procedimento: 

1. Avisar por telefone, e-mail ou fax a empresa Van Breda, tão rapidamente quanto possível; 

2. Enviar o certificado de acidente e o relatório médico pelo correio à empresa Van Breda logo 

que possível; 

3. Fazer fotocópias de todas as facturas e guardar; 

4. Enviar o pedido de reembolso das despesas de acidente, para o "Bureau Liquidateur" de 

ISPRA; 

5. Enviar a cópia das facturas e o original do comprovativo do reembolso pelo RCAM à 

empresa Van Breda. 

 

Nota: Não deve misturar num formulário de reembolso, despesas normais e despesas de acidente. 

 

Os formulários mencionados nesta N.I. estão transcritos nas páginas seguintes e, em melhor formato, 

nos documentos  apensos a esta nota. 

 
A título informativo indica-se que em Portugal, em caso de acidente, o INEM é contactado e o doente é automaticamente 

transportado para um hospital público. Caso não tenha possibilidade de efectuar o pedido de ‘prise en charge’ junto do RCAM, deve 

informar os serviços do hospital de que as despesas são a seu cargo. Todavia, é útil ter consigo o documento de utente da segurança 

social pois facilita os contactos com a administração hospitalar.  
 

mailto:aiace-pt@ec.europa.eu
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